
DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO

Eu,Maria das Dores Andrade, brasileira, inscrita no CPF
nº 046.048.849-00, na qualidade de Presidente da AOVARTI –
Associação de Orquestras do Vale do Rio Tijucas –
AOVARTI, com sede na Rua Manoel Mário Reis, nº 1512,
Bairro Areião, Município de Canelinha, Estado de Santa
Catarina, inscrita no CNPJ nº 36.013.775/0001-49, declaro, para
os devidos fins ou a quem possa interessar, que:

A Associação não remunera nenhum de seus membros,
inclusive ocupantes de cargos de Diretoria e/ou Conselho, bem
como não distribui lucros, bonificações ou quaisquer vantagens
auferidas a dirigentes, mantenedores e/ou associados, em razão
do exercício de suas atividades, sob nenhuma forma ou pretexto.

Declaro, ainda, que, conforme o art. 3º, inciso X, alíneas
“a” e “b”, da Lei nº 18.269/2021, a Associação não remunera
nenhum membro da entidade nem terceiros, mantendo-se em
conformidade com a referida legislação.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.



Canelinha/SC, 26 de fevereiro de 2026.

Maria das Dores Andrade
Presidente
AOVARTI – Associação de Orquestras do Vale do Rio Tijucas
– AOVARTI.
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